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•ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N° .ssc DE 5 DE" fltymbE200S

Senhor Presidente,

Submeto a essa Augusta Assembléia legislativa," para fins de

apreciação e pr(:.ttendida aprovação, o Projeto de lei _Complementar que ~Dispõe

sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Estado do Acre e dá outras
. " .,

providências", acompanhado de exposição de motivos assinada pelo Secretário de
" ,

Estado da Gestão Administrativa, Mâncio Lima Cordeiro.

- A"lei Complernenter Estadual n° 171, de 31 deaqosto de 2907,'
I' •

que dispõe sobre a nova estrutura ad~inistrativa do Poder Executivo do Estado do

Acre, constituiu a base para que o atual governo' possa trabalhar de maneira flexível
, ",

uma potítíca de incluslo soei.1 e sustentabilidade bem definida.

I I Destarte, muitos passos foram dadospera a melhor qualidade de
/ \

nosso serviço público. Mas o processo de atualização da máquina pública às

exigências,de novas inte~ções sociais também é dinâmico, a fim-de que se atenda,.

verdadeiremente-aosenseíos das comunidades mais"diverSas existentes, deforma

plural, em nosso Estado;'

CGm a presente propo~, pretendemos avançar nos passos

'p~ra a reestruturação .administrativa, com a criação do Instituto SócicrEducativo do

Estado do Acre - ISE, entidade 'autárquica estadual, 90tada de personalidade

jurídica -de direito públiCO intemô, vinculadp à ',Secretari~ de Estado de Justiça e '1

Direitos Humanos.

. '

Além disso" pretendemos alterar a denominaÇão da Secretaria de .:
\

,Estado de Assistência Social -' SAS para Secretaria de Estado de -Desenvolvimento

para a Segurança Social'--SEDSS, afim de que, dentre outras atribuições, possa

desenvolver e fortalecer as competê~ias familiares" para' que Com o apoio da

comunidade e do governo, sejam responséveís pela vida e desenvolvimento sócio-

fammar e comunitário das ~anças e dos adolescentes.
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A reforma· aqui proposta estabelece novos paradigmas para- .
alcance de resultados púbhcos.. de forma flexível e participativa, contudo,, ,-

intensamente acompanhada' em seus compromissos e resultados,\ permitindo
• _I • •

ajustes, de torma contínua, para quê se atinja o equilíbrio entre Estado, mercado ,~

sociedade em suas ações pelo bem comum.

_o', .
Ao final, cuida o Projeto de Lei Complementar de providenciar as

, . '

mudanças necessárias para a revogaÇão da lei Complementar 0°'171,. de 2007,
uma vez qUe a presente Propositura passará a dispor sobre, a -sobre a estrutura

administrativa do Poder Execlltivo do Estado do Acre.

. . {"Por fim,,submeto o presente Projeto de Lei Complementar ao

exame dessa Augustá Casa de Leis, bàseado em motivos determinantes· de minha

iniciativa, qué se revestem de inegável ínteresse público, solicitando qúe a sua

tramitaçâose faça em 'regime de urg~ci , ada a relevãncià da'matéría '

.Am6bioM~rque$de Almeida Júnior'
Govemador 'do Estado do Aére
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EXPOSiÇÃO OEMOTIVOS N° 12008

ExcelentísSirno Senhor Governador,

8ubmetoà 'elevada consideração de Vossa Excelência, projeto

de Lei Complementar, que "Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder .

Executivo do Estado do Acre e dá outras providências."

A estrutura 'administrativa do Poder Executivo do Estado do
I

Acre, instituída coma Lei Complementar Estadual nO171,de 31' de agosto de 2007,
- ., -

constituiu a base para que o atual governo possa trabalha~ de maneira flexível uma

política de inclu$ãosocial e~ustentabilidàde bem definida.

A proposta.'Normativa ora encaminhada resulta de um trabalho~ . , . - :. '

constante de' coleta de dados e avaliação para definir as principais áreas de trabalho

e a estrutura .necessária a construir a realidade que queremos: uma sociedade,

justa, participativa, com uma economia limpa'e sustentável em seu desenvolvimento,

com oportunidades básicas para todos.

.Embora tentramos obtido avanços significativos na organização

-da Administração Pública, estamos constantemente buscando a melhoria na

reestruturação administrativa do Estado.

Nesse sentido, 'com a criáção do Instituto Sócio-Educativo .do

Estado do Acre .,: ISE, entidade autárquica estadua', dotada de personalidade
1

jurídica .de direito público interno, vinculado à Secretaria .de Estado de

, Desenvolvimento pata Segurança Social, necessári() se faz estabelecer a respectiv

disposição na Lei da estrutura administrativa do poder Executivo do Estado do Acre.
I \ . •

'I
___ ....o....-__ ----'-----'-_===='="='=====c--~~/
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Atém disso, pretendemos alterar a denominação da Secretaria de .

Esta~o de Assistência Social' - SAf)para Secretaria de Estada de Desenvolvimento
,

para a Segurança Sacial -. SEDSS, a fim. de que, dentre· outras atribuições, passa

desenvolver e as atividades que 'fortaleçam as competências de agregação familiar,

para que com 'o apoio da comunidade e do gàverno, sejam responsáveis pela vida e
/ - -' '

. desenvclvimentó.sôcio-fatnifiar e comunitária dascríanças e das adolescentes.

Ademais, o Projeto de Lei traz em seu, bajo as atribuições 'da,

Polícia Civil do Estado do Acre, em consonâncja à política de valorização da polícia

judiciária' adotada pelo Governo. A reforma aqui proposta estabelece novos

par~digmas' para alcance de resultados públicas, de forma .flexível e participativa,
. .

contudo, -íntensamente acompanhada em seus compromissos e resultados,
\ . /

permitindo ajustes~ de-forma contínua, para que se atinja o equilíbrio entre Estado, .

mercado e sociedade em suas ações pelo bem comum.

Por medida de técnica legislativa,- a fim. de'facilitar a consulta e o
- "

manuseio, ao final, cuida o Projeto, de Lei Complementar de providenciar as

mudanças necessánas .para a revogação da Lei Complementar nO 171, de 2007 e
, - .

alterações posteriores, uma vez que a presente Propositura passará a dispor, de

forme consolidada, sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo- do Estado

do Acre.

Esses sãoos motivos, Senhor Governador, pelos quais tenho a

_honra de submeter à elevada consídereçêo de Vossa ExcelêJlC!a o anexo Projeto .de

Lei' Compíernentar.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° .11- "DE 5DE ~tí1b;oDE 2008

_"DiSpõe sobre a - estrutura

ádministrativa do Poder Executivo do
f

,Estado do Acre e dA outras'

providências.'~

,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a -Assembléia LeQislativa(jo Estado do Acre decreta e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I .
Princípios Gerais e Fúndamentais

,

, .
Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre a estrutura administrativa do

Poder ExeCl,Jtivo,çompr~ndendo os órgãos e entidades que compõem a eSfera de

'sua atuação, orientada pelos princípios constitucionais é voltada· para o

estabeJecimentode políticas qué proporcionem o desenvo'vimentPs6ci~rnico- '

sustentável do Estado, a redução .das desigualdades regionais e a melhoria _dos

. indicadores soeiais.

'Art.' r São fundamentos polítiCO'-instituciónaisda, administração pública

. estadual:
J _ integração de ações estruturantes de forma multisetorial e estratégica;

, ., . , . ~
11_ universalizaçã()! ~ oportunidades e eficiência para aéessibilidade a

direitos;
- 111_alinhamento de planejamento, gestão e controle;

IV - modemizaçãode procedimentos; ,

V - flexibilização estrutural; e
.vI - ênfase nos processos'intonnacionais e de interlocução. '

/
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Art. 3° ConstitUefYl/a estrutura SdminiStrallva do Poder Executivo a

Governadoria, 'os órgãos eSSencísis à Justiça, os' órgãos militares, a Polícia Civil de. .

E~tado do Acre, a Controladoria Geral do Estado, a Ouvidoria do Estado, as

,Secretarias de Estactoe a,Administração ·Indiret~.

ParágrafQ .único .•As enfidade~ dá, administração indireta compreendem

. as autarquias,' fundaçõés, 'empresas públicas e sociedades de econor;nia mista e

vinculam-se à Secretaria de Estado em cuja área de .atuação estiver enquadrada
. " ~. ' - . ,

sua principal atividade.'

Art. 4° A administração pública 'estaduál rege-se pelos princípios gerais

previstos nas Constituições Federal e Estadual, e tem como instrumentos precípuos

o planejamento, a coordenação, a delegação de competência, a descentralização; a '. '

cooperação, o controle, a supervisão e a ~stãopor resultado.

§ 10 A delegação deco~petência será. util'izada como 'instrumento de

,desconcentração administrativa, com o objetivo de assegurar maior eficiência e

eficáCia às diretrizes gov.emamentais. ".
I . ,

§ .r' Observadas as, normas constitucionais, é facultádó ao Governador,
, '

.eos Seeretános de EstadO e às autoridades da administração estadual em .geral

delegar competência para a prática de atos administrativos, conforme se dispuser

em regulamento.

'§. 30 O ato de delegação de competência indicará com precisão a
I

autoridade deleQéllnte,a autoridade delegada e as atribuiçOeS objeto da delegaÇão,

§ 40 Os órgãos .estadueis, atuendo em cooperação, , cánservarão a

.. . autoridade normativa e exercerão controle e.fiscehzaçêo indispensáveis à execução

'local dos seus programas, condicionando-se a liberação de recursos ao fiel

cumprimento dos programas e convênios.

2



§.5° Para a realízação de serviços, obras .e, outras;atividades de sua

competência; a adminiStração procurará realizar as tarefas execútivas, recorrendo,
.sempre que possível, à execuÇãoindiret~..

§ 6°'A execução de progr~as descentrali.zadosserá garantida por meio
de, mecanismos que assegurem a' capacitação .administrativa ea utilização, dos

recursos materiais locais ou regionais, visando réduzir os níveis de ~isparidade
regional.

i§ '70" Todos 'os órgãos e entidades. da administração' estadual estão

sujeitos à, supervisão' e controle de execução e de' resultado do respectivo titular e

atuarão, na prática dos atos de 'gestão, dé forma articulada com os demais órgãos,
entidades e programas.estruturantes do,governo.

§ 8° O.,Secretário de Estado é-responsáveí perante o Governaddr pela

supervisão do .órgão e 'das entidades vincula9as'à sua área de 'atuação, exceto os
submetidos à.supervisão direta do .Chefedo Póder .Executivo.

§ 90 A administração voltada para gestão de resultado abrange um

Conjunto demetodologias, estratégias é ações funcionais para à efettvidade e

eficácia das políticas públicas, com ênfase na redução das desigualdades regionais
e sociais e no desenvolvimento emanclpatôrío,

CAPiTULO 11
Dá Administraçao Pública Estadual

Art. 5° A administração tem a seguinte estrutura'organizacional básica:
"- 'Govemadoria do Estado: \

a) Gabinete do Governador;

b) Gabinete do Vice-Governador; e
c) Ouvidoría,

n.-órgãos essencíeís à Justiça:

"a) MinistériOPúblico Estadual;

---_•._ ...•_--------------



SOCT;

* .b) Procuradoria Geral do Estado; e

c) Defensdria·Pública doEstado do Acre ..

- \

lU - órgãos l11i1itàr'e:S:

a) Polícia Militar; a-
o •

bl Corpo de Bombeiros'~iJitar:

.',

IV ...Secretarias de Estado:

a) Secretaria. de Estado-qeArticufação Instituclona~ - SAI;

b) Secretaria de Estado de Planejamento- SEPlAN;

c) Secretaria de Estado da Gestão Admi~istrati~a - 'SGA;

d) Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ;

e) Secretaria de. Estado de Segurança Pública - SESP;

f) Polícia Civil' do Estado do Acre;

g) Secretaria de Estado dé Educação -SEE;

h) Secretaria çJeEstado .de Saúde - SESACRE:

i)Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer - SETUl;
. ,

j) S~etaria de Estado de Desenvolvimento, C.iência e Tecnologia ,;,

Art. 6° Integram a estrutura do gabinete (10 Governador:

.• - Secretaria de Governo;'

11-Gabinete Civil;

4



, "

1II- Gabinete Militar; ,

IV - Controladoriá Geral;

V - Assessoria 'de ,Imprensa;

VI - Assessonada Mulher;; -,
r

VII - Assessoria de Assuntos Indígenas;

VIII- Asséssoria da Juventude; e

Art. ~ Os órgãos de que tratá esta Lei Complementar poderão conter na

sua estrutura organizacional:

I' - Secretaria Adjunta;
, , \

11- Diretoria;
'111- Departamento; e

IV-Divisão.'

§ 1° O Poder Executivo disporá sobre o desdobrámento, a denominação-e
. , '

a especificação das' unidâdescomponentes .'.da estrutura dos ôrgãos da

adrninlstraçâodireta de que trata 'esta Lei Complementar, atendendo à necessidade,

conveniência e especificidade de cada órgão.

, § 2,0 O disposto neste 'artigo não se aplica aos órgãos d~ assessoramento

constantes do art. 6°.

Art. 8° Os á'rgãos a que 'se refere esta Lei Complernentartêrn aua

composição estabelecida mediante:. '

, I - criação de: .

al Gabinete Civil;

b) .Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia -

SOCT;

c) Secretaria de Estado de Jústiça,e Direitos Humanos - SEJUDH;

d) Controladori'a Geral do Estado; e

e) Ouvidona do Estado .

. '
11- tr~nsformação da Secretaria Extraordinária de Relações Institucionais

, para Secretaria de Estado de Articulação Instituciqnal - SAI;

.5
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111- dàsmerribramerltb~ de competência .e .altera~o de denominação 'da

.secretana de Estado de Planejâíne~to e Desenvolvimento .ECOnôrnico-Sustentável

para Secretaria de Estado de 'Planejamento -SEPLAN;
, , .

IV - fusão das Secretarias de Estado da Gestão Administrativa e de
, . . ... ..' .

, "

Modernização e' Tecnologia de Imormação, mantida a denom.inação de Secretaria. .
de Estado da Gestão Administrativa - SGA;

V - alteração da- dehomil')ação da Secretaria de Estado da Fazendae

Gestão Pública, para Secretaria de Estaoo da Fazenda - SEFAZ;

'VI .: desmembramento das Competências referentes à justiçá e à'

segurança pública para órgãos, distintos denominados, respectivamente, Secretària

de Estado de Segurança Pública e Secretarià de E.stado de Justiça e Direitos

Humanos - SEJUDH;

VU - fusão e trànsfortnação da Secretaria' Extraordinária de Esporte e da

S~cr~taria de Turismo' em órgão .único, . C?m alteraçã,o da denorníneçêo para

Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer - SETUl;

VIII - alteração da denominação da-Secretaria' de Meio Ambiente e '

Recursos Naturais para Secretaria de .Estado de Meio Ambiente -SEMA;
" .

IX - alteração da denominação de Secretaria de Floresta para Secretaria

de Estado ds Floresta .. SEF;

X - fusao da Secretaria de Extrativismo e ,Produçãp Familiar e da

'Secretaria de Assistência. Técnica 'e Extensâ() Agrotlorestal em um órgão único, para

atendimento das respectivascompetêndas, com' alteração da denominação para

Secretaria de Estado de Extensão Agroflorestal e Produção Familiar- SEAPROF;

XI - alteração da denominaçao" de' Se~etaria de AgropeCUária para

Secretaria de Estado de'Agropecuária - SEAP;

XII - fusão e transformação da Secretaria de Infra-Estrutura e Integração,
, ',' , , • I. .'

da Secretaria de Obras Públicas e Secretaria Extraordinária das Cidades e
, ' I,,' _ . -'

Habitação .em um órgão único para' atendi mamo das respectivas competências, com

alteração da denominação para Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, Obras

PÚblicas e Habitação - SEOPH;

XIII - alteração da denominação ~ Secretaria de Estado de Cidadania e

para Secretaria de AssistênciaSoci~1 para 'Secretaria de Estado de Desenvolvimento

, para Segurança Social - SEDSS;



. XIV -exti'nção.dà Seêréü:JriaEJrtraordináriade Gestão Góvemamentale .
, '.'~ , . ',- '" ., "

desmembramento de .~ ~aSpara. a .$eCrelaria de Govemo '~ Gabinete

Civil; e
XV, _ extinção,das sécretarias extraordinárias' da Mulher, .da Juventude e

_.' .

dos povos'lndígenas.
XVI _ desmem~ramtlhto, de competências da Secretaria, de Estado. de

lnfr'a.,Estrutura, Obras Públicas. e Habilaçâ\r - SEOPH para órgãoS distintos,

denominados, respectivamente, Secretària, de Estado de Infra-Estrutura e Obras'
Públicas _SEOP e ~taria de Estado de Habl1aÇãode Interesse Soaal- SEHAB;

, o" • .' •

XVII- alteração da denomlnação.de Secretaria de Estado de Assistência

Social para ,Se,cretari~ de Estado de Desenvolvimento para Segurança' Social -

SEDSS
Parágrafoúnicó. a Chefe da Poder Executivo disporá sobre a utilização

\ ' '"
do, Cadastro Nacional:dePessoas Jurídicas - CNPJ dos 6rgãos resultantes deste

artigo:

, I

CAPiTULO ltI

Da ~dministraçlo Indireta

"Art. 90 A descentralimçáo da administração consistirá na transferência de

atividades e serviços da àdministração direta para a administração indireta, de

acordo com a legislação eSpêCífica
\ .• ' j

Art. 10. A supervisão do Secretário de Estado às entidades da

administração indira1adar-Sli-á .através de orientação, coordeI'Iaçâo.e contrOle das

atividad$s vinculadàS e, em especial, ao seguinte:
I _ monitoramento da' 'realizaçãO .dos objetivos legais da entidade

supervisionada,' bem corno da harmonia de suas atividades com a programação do

governo;
II _acompahham~nto da eficiência administrativa;

. '

til _ aprovação da proposta orçamentária anual e a programação

financeira d~.entidade;
i\'.-flXaçãO, em nível Compatível'com os critéri'osde operação econômiça,
,(:.

as,despesas com pessoal e Outrosa.asteios;
7
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V realização de ,auditooa e avaliação periódica de rendimento e

produtividade; e .

VI - intervenção, por motivo delnteressa público.

Art. 11. São vincutados â"Secretaria' de Estado de Desenvolvimento,

Ci~ncia e Teenologia- SDCT:

I - Fundação de Tecnolagiá do Estado do Acre .: FUNTAC; ,

11- 'Instituto de' Defesa AgropecUária e FlOrestal do Estado do Acre -

IDAF/AC;

-- 111 - Companhia Indus,trial de Laticínios do Aê~ - CILA;

, IV - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estàdo do Acre -

CODISACRE;

V - Fundação" de Apoio ao Desenvolvimento Eoonômicoe Social -

FADES;

VI- Agência de Negócios do Estado do Acre S.A. - ANAC; e

VII - Junta Comercial do EstadO do ~Cre- JUCEAC.· .

, Art. 12. São vinCulados à Secretaria de Estádo da Fazenda - SEF~:

1- Ban,éodoEstado do Acre S.A. ,- BANACRE;

11.•Companhia de Colonização do Acre - COLONACRE;' e
, I

UI-Instituto de Previdênciado Estado do Acre - ACREPREVlDÊNCIA.

Ar:t/13: São vinculados à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras

Públicas - SEOP: ' - -,

I- Departamento /de Estratlàs de Rodagem, Infra-Estrutura Hidroviária e

Aeroportuária do Acre - DERACRE;

, aí -AgêFlcia Reguladora dos Serviços Públicos 'do Estado dO Acre ~-

AGEAC;

111- Departamento Estadual de Agua e Saneamento - DEAS;

. IV - Companhia de Saneamento do Acre - SANACRE;

Art. 14. São vinculadas à Secretaria de Estado de,EduCação- SEE:

I - Fund~ção de Cultura e Comunicação Elias Manso.ur - FEM;

8



, 11 - Fundação de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Cultura e do

Desporto do Estado do'Acre";" FDRHCD; e

111 ~ Inst~tuto Dorn Moacir Grecchi - ~DM.

Art. 15. São vinculados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente -
• ., ' . • ! •

SEMA:

I .; Instituto de Meio Ambiente do Acre -,IMAC; e

. 11/':' Instituto deTerras do Acre ;"ITERACRE.

Art.16. São vinculadas à Secretaria de Est~o d.e Extensão Agrciflorestal
, .e Produção Familiar - SEAPROF:

1- Companhia de Armazéns Gerais eEntrepostos do Acre -'CAGEACRE;

e

Art. 17..São vinculadas à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa -

SGA
I - Fundação Escolado: Servidor Público do Estado do Acre - FESPAC; e

11 - Empresa de Processamento de Dados do Acré - ACR~DAT A.

Art. 18. É vinculado à Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP

o Depertamento Estadual de Trânsito - DETRAN.
\ . '

Art. 19. É vinculada à Secretaria de Estado, de Saúde - SESACRE a

Fundação Hospital Estaduál doAcre - FUNOHACRE.

'Art. 20. É vinculada à Secretaria de Estado de, Habitação de .Interesse

Social-'.SEHABa Companhia de Habitação do Acre - COHAB.
, ,

Art. 21. São vinculados à Secretaria de Estado de Desenvolvimento para

Segurança Social- SEDSS:

. I-Instituto de Administração Penitenciária -IAPEN; ,

9



, 11- Instituto de Sácio-Educativb do Estado do Acre - ISE;,e ,

lU - F~ndaçãq do Bé·m"EstarSocial do Acre'~ FUNBE~A

\

CAPíTULO IV,

Das Competências dos Órglas-da Administraçlo Direta
\

Art. 22. Aos órgãbs integrantes cda Govemado~ae às Secretarias .de

Estado, dentteoutrasatribuições, compete:

I ..Secretaria de Governo:
a)artioolar a coordenação e integração das ações de governo;

b) prestar assistência e assessôramentodjreto ao Governador em

'assuntos de seu expediente particular; e
, c) coordenar e superVisionar as atividades administrativas do gabinete do

Governador.

11- Gabinete Civil do Govemador~
,a) exercer as funções de represéntaçêo política do Governador com os

demais Poderes, autoridades civis e militares;
b) CQOrçlenara elaboração da mensagem anual doG,overnador à

Assembléia Legislativa ede projetos de lei;
. " r

c) verificar, previamente, a constitucionalidade e a legalidade dos atos

governamentais, a análise do mérito da oportunidade e da compatibilidade '. .'

das propostas, com as diretrizes governamentais;

. d)promover a elaboração e publicação dos atos oficiais; e

e) realizar os contratos ,qe. pUblici~de e comunicação do Est~do.

IU-'Gabinete Militar:
a) prestar assessoramento ao Governador no trato e apreciação de

assuotos militares de natureza protocolar;
b) coordenar a execução dos serviços de segurança pessoal do

Governador, do vice-Governador, de. seus .familiares e das. autoridades
\

em visita oficiàl ao Estado; e '
c) apoiar 'as ações de segurança pesSÓal de. autoridades federais ou

/, - . I' ,

estrangeiras, .emvisita aoEstado, Caso'requisitado.,
10



IV - Assessone de Imprensa:
, .,

'. a) preparar àexPediçã6 de notasoficiaise comunicados para os meios de

comunicaÇã();
b) cobr9enar adiV':Jtgação dos atos.do Governo veiculados paios meios

"

de comunicação'e outros serviços de terceiros; e
c) coordenar as relações do governo com osmeios de comunicação.

v ~Assessoria da Mulher:
a) propor ações voltadas à redução das desigualdades de gênero no

âmbito das políticas públicas; e I

. \ / .
. b) propor a incorporação da questão de.'gênero nos planos, programas,

. projetos e atividades de órgãos e entidades dó g6vemo.

VI - Assessoria de.Assuntos Indígenas:
,a}/propor a~s para a proteção. e promoção da cultura dos povos

indígel'Jas;e
b) propor ações voltadàs à anáííse de impactos na comunldadelndíqena

" .
dos planos, programas, projetos e atividades de órgãos e entidades do

governO.

VII - Assessoria da Juventude:
a) propor ações voltada~à.:potítica da ju~entJde nos planos, programas,

projetos e atividades de órgãos e entidades do governo; e
, b)pr()pOr a cooperação com organismos nacionais, públicos é, privados,

voltada à implementáção de políticas de juventude.

,
VIII - Controladoria Geral do Estado:

/

a) planejar, coordenar e executar as funções de Controle e correição

administrativa "nos órgãos e nasentidade"s ·dà administração pública do

Poder Executivo;
b) zerar para .que a gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial. . ~

. da receita e da'. despesa pública ocorra segundo os ,'princípios da

administração pública; e

11
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, ,

c) acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentáriaio~cionale

patrimonial do Estado e das entidades da administração indireta.
",

IX ~ Gabinete do'Vice-Governador:' . ,

, a) prestar assistência direta e imediata ao vicé-Governador nas suas

relações políticas e sociais;

b) encaminhar, monitorar e.recepcionar os expedientes encaminhados ao

viee--Govemador e dar cumprimento às 'ordens e determinações dele

, .ernanadas: e' ,

c)' promover os atos administrativos necessários ao funcionamento da

vice-Govemadoria:

X- Ouvidoria do Estado:

a) receber denúncias e reclamações relacionadas a atos da administração

pública estadual é dar o "devidoencaminhamento; e
b) intermediar a relação' entre o cidadão e .a administraÇão pública,

I ' <,

permitindo o 'registro ou: publiçidadé de sugestões,' denúncias, ou

reclamações contra os,agentes púolicos,

XI- Secretaria de Estado de,Articulação Institucional - SAI:

a) assistir' diretamente ao Governado.r na coordenação política do

govemo;

b)assegurar o relacionamento do governo com os poderespotltícos, com :

os órgãos govemarrientais e a s~eclade civil;

c} assegurar o relacionamento entre _ os órgãos e entidades da

administração e destes com outrasinstituiçães govemamentais, poderes
..

e sociedade çivil; e

~d) organizar' eventos que permitam a interlocução com os diferentes I

atores e interesses sóciais,ge modo aÍ:>ermitira realização de projetos'

coíeuvos de interesse da sociedade acreana.

':XII- Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN:
, '

. a) coordenara elaboração ,doplano de govemo;

12



, ,
b) cooroener a/ élaboraçãodalei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano

Plurianual, do Plano Ope.ratiyo Anual e do Orçamento. do Estado;

,.c) coordenar as atividades. do escritório de apoio em Brasília, unidade
"orçamentária' com autonomia administrativa e financeira~ competindo-lhe,

1 • -- .••

dentre outras; as;:seguintes atribuições:
. .

1. representar o.' Governador ,·e demais 'autóridadesestaduais" quando..
para isso for,dàsignado;

2. acompanhar.àliberação de recursos e projetos de interesse do Estado;

e
.3. prestar assistência técnica,\ adrtlinistrativa e financeira para as áreas e

ações do Estado.
d) coordenar eapeiar o zoneamento ecológico-econômico do .território

estadual;
e) monitorar o ~~primento dos objetivos e metas das áreas.estratégicas .

é dos programas e' projetos prioritários;

f) ,monitorar e avaliar os resultados das políticas implementadas peta

administração estadual; e, .
g) promover ,e' cocrdenar. a cooperação interinstitucional técnica,

financeira e administrativa visando o fortalecimento das ações do Estado

, e a captação de recursos nacionais e internacionais.

XIII- Secretaria de, Estado da Gestão Administrativa. - .SGA:

a) planejár, normatizar, gerenciar, comroíer e orientar:
, -, (.-

. 1. a política estràtégica de gestão dá pessoas do Poder Executivo;

2. 'os processos administrativos e gerenciais dos órgãos do Poder

Executivo;
. '

'3. a gestão do patrimônio, mobiliário dó Poder Executivo; e

4. a gestão deerqoivo do Poder Exeêutivo.'

b) definira política de tecnologia da inforro,ação e-fixar as diretrizes gerais

Para a' informatização do gOverno estadual, indusive .das entidades da

" administração indireta;
c) coordenar a tormulação, a' implementação -e a supervisão das políticas

públiéas de governo eletrônico do Poder Executivo; e.

13



d) estabelecer e coordehar -a política estratégica de, compras do Poder
, '. " \

Executivo,

XIV - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ:
~) formular e executar aspalíticas de administração tributflria, econômica

, '-' .. .
e financeira do Estado;

.b]. geren.ciara admínístraçao financeira e o controle de gastos do poder'

Executivo;
c) coordenar a gestão previdenciária; e
d) normatizar, coordenar, orientar e controlar a administração financeira e

contábil das empresas públicas.sociedadés deeconomía mista,

fundações e aufarquias instituídas e mantidas pelo Poder Executivo.

1
"

"

XV - Secretaria de Estado de Segurança Pública •.SESP:
, .

a) pranejar, formular. e executara política e diretrizes de 'segurança
. . .

pública, coordenando e integrando' a~ atividades da Polícia Civil.. Polícia

Militar e Corpo de Bombeiros Militar;
b) promover campanhas educacionàis relativas à sua área de atuação em

. I

parceria com as secretarias e demais instituições governamentais e não-

governamen.tais;e "
. ,

c)gereneiar o serviço de inteligência do sistema de segurança pública do

Estado do Acre.

XVI - Polícia Civil'do Estado ~ Acre:
.a) exercer as funções de i polícia judiciária para apuração d~ .infrações.'

penais em todo o território do Estado do Acre, exceto as rnilitares;

b) executar' polítitas públieas ligadas ac Sistema' Integrado de.Segurança

Públicà do Estado do Acre;.
.c) .atuar visand~à preservação da inviolabilidade do direito à vida, à
igualdade, à segurança éà propriédade das pessoas

XVII ..Secretaria de E.~tadode Educação - SEE:
a) planejar, 'exe~ar, supervisionar 'e controlar as políticas públiCas

, '. relativas à educação;
>.

14



b) elaborar e' executar,poIíticas e planos educacion~is,em consonância. ,

com as' diretrizes e-planos nacionais de edúcaçáo,integrando' e~. - . ... -

coordenaneo.aseções na Estado e nos municípios;

c) autorizar, . reqonhecer e fiscalizar o funcionamento dos

estebelecímentos de ensino fundamental e médio da rede pública e

particular; •
• j

d) propor política de expansão do ensino superior no Estado, por meio de

parceria com outras instituições públicas; e
e) promover 'a· .autonomia das vescotae através de programas de

, \" ,

transferência~ de recursos e responsabilidades.

XVIII ~Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE:
I. -

a) formular,coordenar e executar a política de saúde, de acordo com as
, . '

diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde ..,SUS, aprovadas pelo

Conselho Estadual de' Saúde, através de medidas de· promoção,

prevenção, proteção e.recuperação da.saúde dá população;

b) executar ações de Vigilãnciaepidemiológica, sanitária e ambiental;

c) organizare coordenar o sistema de informações em saúde,

espeCialmente os de,' natureza epidemiológica e promover as ações

indispensáveis à ~ das medidas corretivas;
,d) apoiar os municípios na ÚnplantaçãOe execução de ações básicas de

saúde;

e) promover agestãodémOcr~tica com descentralização da gestão dos

. recursos e dasações de,saúde; e

f) regular a rede.de serviços de saúde.

\

XIX -Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e lazer - SETUL:

ai pianejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar planos e

.programas de incentivá ao esporte: turismo e lazer no Estado;
. "

b) promovere executar o esporte e o lazer comunitário;'

"c) estimular as iniciativas públicas e' privad~s destinadas ao
. '. . ,-

desenvolvimento de atividades desportivas e de lazer que colaborem para .
. ~ formação do cidadão; I,
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d) esfirnular as iniciativas públicas e privadas voltadas ao

desenvolvimento do turismo no Estado; e
.re) éstimularas iniciativas destinadas a .preservar o ambiente natural e a. .

fisionomia saciál ~·cultúral dos locais turísticos e das populações afetadas

pelo seu desenvolvimento~ em artículação com os demais órgãos e

entidades competentes..

xx - Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e TecnQl9gia -

SDCT:
a) formUlar e promovera exeéução depoliticas de' desenvolvimento da

indústria, do comércio, dos serviços e de incentivos industriais;
b) promover e coordenara execução das atividades relacionadas .à

metrologia legal, eontrolé e.qualidade de bens e servíços.:

c) promover, coordenar e supervisionar a política e o plano estadual de

ciência e tecnologia de acordo com as diretrizes~o sistema naçional de

ciência e tecnologia;
(d) promover a~rticUlação entre o setor público e .o setor, produtivO,

'visà~do o desenvoh/i.mento de programas e· projetos: bem como a

"transferência de tecnologias, para o desenvolvimento sustentável do

Estado;
ê)promover .e apoiar a_ modemizsção' oo sistema de informações

~rtQgráficas e sóci<reconô~icas do Estado .~realizar sua,difusão;
f). estabelecer diretrizes .',e coordenar as ações voltadas à' qualificação '

'I;>,rofissional,geração deerrtprego e renda; e, .
,g} promover e supervisionar-,a polítlcaestabeleciaa Para o Fundo de

'beseovolvimento' Científico e Tecnológico - FOCT.

XX~- $ecr.etariade Estado de Meio Ambiente - SEMA: ..

a) elaborar, coordenar e supervisionar a -potítica estadual de meio

ambiente, .biodiversidad~, serviçós ambientais, e unidades de
.\

conservação, de acordo C9m as' diretrizes do Sistema Nacional de Meio

Ambiente e- SISNAMA; ,
b)-- planejar, coordenar e' supervisionar.o desenvolvimento das atividades

. :: . ',',. - \ . . I

de acesso aos r~Qeneti~s do Estado do Acre;
16



c) elaborar, monitonu- e orientar o zoneamento ecológico-ecànõmico do
\ . .. " ',' ,

. território estadual; e
d) propor .às políticas de controle, monitoramento, fiscalização,

. . ". . '. I •

ücenciameríto e. ectuca.ção ambiental, bem como de oroenamento e
" ., . '. • "-. . I • ,

.reordenamento teriitOrial do Estado do Acre.

XXII - Secretaria de.Estado de Floresta - SEF:
'8) elaborar; coordenar e. supervisionar a execução. de políticas públicas'

refE;!rentesà produção florestal madeireira e ,não\madeireira e às florestas

públicas estaduais; _
b)elaborar, promover e coordenar ,a execução de programas de '

desenvolvimento florestal sustentável; " .
~ç) 'promovere. coordenar o processo de produção, beneficiamento,

, 'industriálização e comercialização deprodutos florestais; e

d) administrar, direta ou indiretamente, as florestas públicas estaduais.

XXIII - Secretarta de Estado de Extensão Agroflorestale Produção

,Familiar- SEAPROF: .
, jl)~elaborar, coordenare supervisionar à execução. de políticas públicas '

para as atividades de produçãofarniliar, eméOnsonânciacom as políticas
,

de meio ambiente, recursos florestais e produção agropecuária;

.b) planéjar, coordenar e executar o programa estadual de assistência

técnica e extensão r~ral-florestal, em consonância com a política nacidnal

de assistência técniça e extensão rural;
. c) promover a construção do desenvolvimento rural-florestal com base

.nos princípios da agroeçàlogia e do manejo florestal;
d) promover, ações de seQurança alimentar na- área de agri·cultura de. ' ,

subsistência; e
e) planejar e executar a política de, extensão, assistência técnica e

armazenamento.

XXIV.- Secretaria de Estado de AgroPecuária- SEAP:

8) elaborar, coordenar-e. supervisionar a execução de pOlíticas'públicas

para o setor agropecuário;

17



""., .

promover, e cooidenar o processo .ds prodJJção, ,criação, .
"

beneficiamento, industr:ialização e!' comercialização dos produtos

agropecuários; e'

c) fomentar, e' promover técrticas. dá proteção, 'conservaçãO e manejo do

solo.'

, ,- XXV - Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, Obrás Públicas-SEOP:

a) prover subsídios, para a formula~ e execução '~s poJiticas'

governamentais estratégicas nas áreas de' transporte, energiá,

saneamento, recursos hídricos e obras públicas;

b) realizár ,o'planejamento e estabelecera logística necessária ao

desên~olvimento de ações em infra-estrutura~'

c) planejar, elaborar e coordenar projetos técnicos de obras públicas do
, '

Estado, ~ partir de, planejamentos setorieis; e"
. .

d) estabelecer interf~,' com os órgãos afins,. necessária ao

desenvolvimento de ações em infra-es~ura.

~-secretariade Estaclode JlJstiça e Oireitos Humanos - SEJUDH;

.a) promover e executara polftica esta~ual de defesa da cidadania e dos
_.,-"

direitos humanos;

b) coordenar e supervisionar a.execução das políücas e programas que

garantàm plena cidadania às vítimas e testemunhas erneaçadas; e

'c) planejar, elaborar, coordenareexecuter a política do sistema estadual
. . ' -. I

de proteção, orientação, defesae. educação do consumidor.

,XXVII '; Secretaria de, Estado dfJ Desenvolvimento e Segurança Social -

SEDSS:

a), propor e coordenar a política de enfrentamento às situações de

,vulner~bilidade social e pobreza; :
- , - .

b) estabelecerdiretrizes,e coordenar aspoíltícas estaduais de assistência
.'. .

e proteção social à criança, adolescente e suas famílias;

c) coordener.e fOrtalecer as redes sócio-educativas e 'assistenci~s e de "

')g~rantla dos direitos 'da criança e dos Bdolescentes;...
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\ .

. "-.

. d) zelar pelo .qM'nprimento das -diretrizes, normas e procedimentos
\ .. - --, . .

referentes ao Sistema Únicb de Assistência Social-- SUAS e ao Sistema. . . .

Nacional de Atendimento Sócio-EducatiVO/- SINASE, na área de atuaçâo

do Estado;
e) assessorar, monitorar e avaliar as políticas de aasistência, proteção e·
inclusão sociel;

_. ' .
f) promover a inclusão social produtiva das' famílias em vulnerabilidade.

! \ social e econômica visando a sua emancipação e autonomia sócio-

financeira; .
. g)ctesenvolver .e fortalecer as competências familiares para. que com o

apQio da comunidade e do govemo, .sejam responsáveis pela vida e
. .

desenvolvimento sócio-familiar e comunitário das crianças e dos

adolescentes;
h) plan~jar e avaliar a aplicação de politicas de atenção às pessoas que

. .
cumprem medidas restritivas le ,privativas de .liberdade, bem como. de

atenção aos egressos e seus familiares;
i) desenvolver ações .sóçio-educativas de prevenção da incidência' e da

, reincidência de .práticade delito~, bem como da delinqüência juvenil;

j) planejar e avaliar programas,: projetos e ações de ressocialização e

reinserção .social de adolescentes' e jOvens envolvidos na- práticas de

infrações e ~mes.,~
- ,

XXVIII - Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM:
a) elaborat e executar a política oficial de comunicação do govemo;

b) elaborar, executar e gerenciar a política de comunicação do Estado

através do sistema público de radiodifusão e televisão;

. c) el'aborare alimentâr o portal do Governo do Estadd do Acre na internet;

e
d} . coordenar as informações oriundas dos órgãos é entidades da

\ --- , -

administração pública a serem disponibilizadas via web .

. XXIX - Secretaria de Estado del"!abitação de Interesse Social - SEHAB:

a)planejar, executare coordenar a politica habitacional estadual;



. I,·

bll"epresentar o Estaeto junto às instifuições financeirá$ públicas na

operacíonelizaçâo de PrOgramas de habitação de interesse social e

'desenvolvimento urbano; e
c) congregar' esforços dos diversOs segmentos sOci~is,para adOção de

.politicas eficientes e solidárias; 'visando o desenvolvimento urbano e

habitacional popular.

.CAPíTULO V

DosC~os e FunçõeS ,

. ".-~

Art. 23. Para-atf;lndera estrutura 'da admirlistraçâo direta ficam criados os

'seguÍntes cargos, 'de livre nomêação e exoneração:

• - 'dezessete cargos de Secretário de EstadO;

11- dois cargos de Secretário de Estado.extraordinário;

lU - d~zes$eiscar9?s de Secretário adjunto;

N - um cargo de Secretário de governo;

V - um cargo de Chefe do Gabinete civil;

VI - um cargo de Chefe do,Gabinete militar;
, . . .',

VII- um cargo de Controlador-Geral do Estado;

VIII - um cárgo de OUvidordo Estado;

( IX - quatorze cargos de Assessor Especial; e

X ::.vinte e um cargos de Diretor.

Parágmoúnico. Os' cargos..de Secretário de Estado e de Secretário

.extraordinário de Estado correspondem em nomenclatura' às respectivas secretarias.

Art. ,24. O ~~etário de.Governo, Secretário Extraordinário, Procurador-

Gerat do Estado, Defensor Público-Geral,.Cbntrolador-Geral, Chefe do Gabinete,

Civil, Chefe do Gabinete Militar, Corytandantes da Polícia Militar. e' do Corpo de

. Bombeiros Militar,ep .Delegádo-GE!r81da Policia Civil terão as mesmas
.,. I. ' ,-, ," -, ' • .-

prerrogativas, garantias, di~itàse~Mluneração-'de Secretário de Estado.

. ", /

Art. 25. Os cargOsabaixo relacionados tefãO a seguinte remuneração:
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-: - ,7 f - Secretário Adjunto e Assessor Especial, equivalente a noventa por
:"'. '.' '. )

'.,.~;:r:if:entoda remuneração de Secretário de Estado; e
.~t~-.r " /

fi .• Ouvidor do Estado e Diretor, équiva.ente ~ oitenta por cento da

remuneração de Secretária d~ Estado.

Art. 26. Ficam criados qúinh~ntos e sessenta cargos em comissão; que

,pOderão serescelonedos pelo Poder Executivo em simbologia' CEC"1.CEC-2, CEC-

.3, CEC-4 e CEC-S, com ,remuneração respectivamente de R$ 1.680:00 (um mil,
• I ~ _

seiscentos e oitenta reais); R$ 2.240,00 (dois' mil,quzentos e quarenta reais); R$ .
"." . ",. I .' . •

3.360,00(tres mil, trezentos-e sessentateais);R$4:480,OO(quatro mil, quaJrocentos

e,oitenta reais) a, R$ 5~600,OO(cinco mil eseiscentos reais).

§ 1° A instalação e preenchimento dos~rgos criados no caput deste

, ~igoteráo valor referencial mensal deR$ 1.535.884,00 (um milhão, quinhentos e

ifinta E!. cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), não incluídos os encargos
, / .' ,

socíelse previdenciários correspondentes,

" , '§r Fica o' Chefe do Poder Executivo autorizado a acrescer o número
. .

limite de cargos. em comissão estabelecidos no caput em até trinta por cento,
, ;

atendidos os princípios da conveniência e oportunidade ..

Art. 27. O servidor remunerado Peta exercício de cargo em comissão não

poderá Perceber quaisquer outras, vantagens, sob. qualquer título, além da

remuneração estabelecida em lei para esse cargo. .

) -"

Art. 28. Ficam criadas fun~s de confiança, que serão exercidas,

exclusivamente, por,servidores Qcupantes de cargo efetivo da administração direta e

indireta, escalonadas em dez níveis, nas simbologias FC-1, FC-2; fC-3, FC-4, FC..5
j

FC-G, FC-7; FC-a, FC-9 e· FC-10 comas remuneraÇÕés, respectivamente, de R$ ,

100,00 (cem reais), R$ 200,00 ;(duzentos reais); R$ 300,00 (trezentos reais), R$
", ! . . .•.•. ..' . .' ~

400,00 (quatrocentos reais), R$ SOO,OO(quinhentos reais), R$ 600;00 (seiscentos'

reais),R$'700,00 (setecentos .reais), R$ 800,00 (oitocentos reais), R$ 900,00 ~

(novecentos reais) e Rl1.boo,OO'{mil reais).

21



Art. 29. Ficam tranSformadas os quarenta e oito Carg.os de

Representação Comissionado - CRe em Cargos em Comissãolntermediarios, na

simbólogia~ CC" com remuf1E;lra~o de RS750,OO (setecentos ~ cinqüenta reai·s).
. ' -

. 'Pal"ágrafo úniço. /05 CCI destinam-se à garantia da efetiva prestação dos

. ,serviço~ públicos estaduais nos,mu~icípi!Js.do'interior do Estado do Açre.

(
, .

Art.30. A remuneração do cargo do dirigente máximo das entid~des da

administração indireta Obsérvaráao seguinte: .

.• - do DERACRE e FUN()HACRE corresponderã, a cem por cento da
remuneração de' Secretário dE(-Estal1ó;

11- QO ACREPREVtOÊNCIA, DEAS, OETRAN, FEM, FUNTAC, IOAF,
I ., ,

',',10M, 'IMAC,ITERACR.E, IAPEN e, 'SE 'COftesponderá a noventa por cento da

remuneração de Secretário de Estado; e

.,. - da AGEAC, FADES: FESPAC,· FUNBESA, FDRHCO e' JUCEAC
, ,

corresponoera a oitenta por cento da remuneração do Secretário de Estado ..

.
§ 1°A remuneração ,dos.demais diretores das entidadesconst~ntas dos., '. '. .: ,

incisos I e 11corresponqeréa oitenta por cento da remuneração do Secretário de
I " . .••. .

Estado.

§, r.A remunera"ção dos demais diretores das entidades constentes do

inciso "UI corresponderá a Setenta por cento da remuneráção" do .Secretário de'
. . i . •

:Estado.

§3° A remunéração ~' vice-preSidente e ,Secretário-gera, da JUCEAC
" ,

corresponderá a oitenta por cento", da remuneração do diretor - presidente da.,. .

.JUCEAC.

Art.3~. Os ~r90~ de' Chefe do Gabinete Milit~r "do Governador 'e ,de

Comandante-GeraJ da Polícia Militar~poderãQ ser exercidos por oficiais superiores da
.'. I" - "-

reserva remunerada da PolíCia'Militardo Estado do Acre.. " ".' " , \', ..
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,CAPItULO VI.
. ,

" \DasOlSposIçbesGerals e Finais

Art. 32. O Podê~,EíçeCutiVOc,lisporásobre. alteração, ..'desdo~ménto ,e
/'

criação tle, competências e,atril)uiQÕ8S,dos órg~os da administraÇão direta de que
• , "-.l

trata a presente lei compl~m~tar.
• I ~,

Art. 33.., AS~oomPetênciàS,ê âtribui~es' previstas ~alegislação e o acervo

patri~oniaIQO'6fgão,transtorm~' pela' Lei Complementar nO 171, dé 2007 e

alteraçÕespostei~e~~':~.como . por . esta Lei' Complementar .fica t~~sfendo,

automaticamente, ao órgão 'QUEilhe. sucedera,' ou a outros, de acordo como
-'? . . • '. ~

interesse e a necessidade da admil1ístração;por ato do chefe do Poder ExeciJt,v.o.

Art. 34. Os Conselhos,;.fundos, .proQramas,.contratos, .convênios-e outros'

acordos, sob ,a respon~bilidâde. do órgão e, unidade , transformado fica,
. . .

a'utomaticamente, transferidos aos órgãos e unid~des que lhes suCéderam, ou a
- , ,

outros, de acordo com '.o interesse '~'a necessidade da administração, por' ato do, .'

chefe do Poder Executivo.

"

Art. 35. Os servidores dos órgãos extintos, transferidos, desmembrados,

incorporados, fundidos, transforniados, alterados-OU criados por força da vigência da,. '

Lei Complementar nO171;.·de31 de agosto d~ 2007; serão lotados de acordo com ,

suas atribuições, por ato da administração.

Art. 3&. Ficá o Poder EXecutivo autorizado a .dissolver, extinguir ou

privatizar as entidades abaixo relacionadas:
, '

I ..Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social do Estado

do Acre ..FADES; ,
11 - Companhia Industrial de Laticíhios do Acre ~CILA;

111 .;. Companhi~ de Desenvôlvimentolndustrial do Acre ..CODISACRE;

IV'- Companhia de Armázéns Ger~is doAqre ...CAGEACRE; ,
. '

V - E~presa de Assjstên~aTécnica eExteoSão.Rural- EMATER; e

VI - Empresa de Processamento ,de Dados do Acre - ACREDATA
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..'\,~~f~~:~;'.
'" ',.' ','",)Fr";'(, ,', ,i "Art. 37~O P~~v&êtispôfà sobrea vinculação das entidades em'

processo. extinção, de~l~#l(fitÍte~~ e a necessidade daad~ini-stração~
. ", -'./ -;'.". -, -",', ,

• ' -: y:' ,~, r. I ,

I'

,Art. 38. FiCâÇ)Ppdér':çx~~autorizadoa redistribuir oSq:lrgos eseus

titulares, dos árQãos tlâ.~iri~;açã~direta e das'autarquiase fundaÇÕesextintas, .
\ 7 " '.' •

fundidas, absorvi~~s,-inÇOrpOrad~$outransformadas' pela Lei Complementarrí.f>?,
"" . . - 11 , ' '

de 13 de janeiro de .1999 e suas,.at~,·bem corno pela lei Complementar nO.. ~
171, de 31 de agosto de 2007, ~suas alterações e por esta lei cqmplementar,para

/ ,.~' '. .',:.' , ' .

outros órgãos, a~arquias efundaÇÕ8s, 'de"aCordo com suas atribuições, por ato

específico da administração: . '

Arl 39. Fica o poder 8ceeutivo aUtorizado a instalar, em cáráter especial,

até duas Secretarias 'deEstad~ qe natureza' extraordinária para a condução de

assuntos.ou programas estratégiqps de interesse público.

Art. 40. Flca o .Poder Executivo autorizado.a' criar, nos termos da lei, as
,~.,. _. - - ,-,)'.

autarqui~ denon:-inadas"Agência de~stência Técnica" ~.."Agência Estadual de
Florestas" com definição de ~uá estrutura, organizaçãO.e competência, podendo

,quàlificá-la como agência executiva.

) Arl .41. Fica Ó Poder' executiVo autorizadb a abrir créditos. adicionais

especiais e suplementares, bem como díspor sobre a regulamentação necessária

para a perfeita execução desta lei.

'.
Arl 42. Consideram-se mecanismos' especiais de natureza transitória, os ..

grupos de trabalho, progtamas à.projetos; com objetivos e prazo de duração pré-

fixados, utilizados para 9~mpnmento de missões de.curta e média 'duração.

( - r

Art~.43. Os mecenisrnos especiais de .natureza transitória criados por
. .. \ .'

decreto, resolução e outros àtó~J próprios, não serãc considerados unidades

'li administr~ivaSlde~endo:en~tanfuJ seus chefes e lknicos receberem gratificações

. estabelecidas em•.projeto de custos..
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§. 1°Agratificaçãosf:lrá.con~idaPelo 'respectivo Secr:étáriode Estado

:',"ôudirigente de~ntidadedá, a~ministr!5çãoindireta,' após autori~çã() c;tc>C~ do
~~},:«(Poder Executivo.' . ,

;<k:;:-: '

,§Z' Não farão jus •ãgratificação os cargos de n~tuféza,política. '

'Arl 44. Poderá ó chefe do Ppder Executivo reestruturar' a Comissão
. .-' , ,~ ,',,", ',,' 'í. .'

Permanente 'de I,..icita,ção- CPf..e instalarComissQesEspeciais de ticitaçõe~, que,

procederão as licitações da adrriinis~ção direta e indireta:

Art.4S. Os servidores estaduais integrantes dos gruposmaQistério,

saúde, polícia civil', tributação, e fisco: não poderão ser lotados, transferidos ou

colocados à disposição d~ butros órgãosdaadminis~ção . pública estadual,
,,' . - .. .' . \ ,-'

ressalvados os casos de nomeação para cargos .,ery1comissão" os Casos previstos
.' . . \ . ,

em leis específicas, ou por interesse e conveniência da administração, rraediante

decreto governamental. ,

<,

, "'~' ' ..' \ !

Art. 46. As minutas'de projetos de lei e de decretos regulamentares serão

previamente examinadas pela ProcuradOriaGeral do Esta,dodo Acre.

('
, , '

( Ar:t 47. Noãmbito da administração direta P& editais de licitação relativos
.' . .: ,

às l110dalidadesTomada (.IePreços e Concorrência, bem corno os editais de pregão
• i • •

eas fllinutas de contratos, atas de registro ospreços, convênios e demais ajustes e

seus respectivos aditivos, cujos valores estejam compreendidos' nos limites daquelas,
. ,

\ modatidãdes, .serãosuometídos à 'orientação da Prôcoradoria Geral do Estado do

Acre.

Art. 48. Os estatutos, regulamentos e regimentos internos dos órgãos da

administração -direta, autarquias e fundações serão aprovados mediante decreto
, . . .' ' '. . - -

'governamental, após apreciação técnica da SGA,ouvida a ProcuradOria Geral do

Estado do Acre.
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. Art.' 49. As empteSáS' públi~s e sociedades de 'economia mista

~'J~dequarão seus estatutos" regimentos ou regulamentos para implantação das
diretrizes estabelecidas nesta J~i..

Art. 50. NenhUma elevação' de capital 'das empresas- púbUcas ou',

'sociedades de economia mista poderá ser aprovada em conselho ou as$e~bléia
. \ ' . '. ,.'.

~·gEaral,semcueosrecersosestejamprevístcs no orçameetodo Estadoouem outros

instrumentos financeir9s r~gularménte institUídos. I ••

Art. 51.. Os atos do. chE!fedo Poder Executivo de nomeação dQSatuais
. .

cargos em comissão denominados vGerência ficam transformados em Cargos' em-
~ - . I

Cômi~o,- CEC, mantidos o mesmo escalónamento e remuneração.

. .
Art. 52. A Lei n.1.341, de 19 de julho de 2000, .que criào Sistema,;de

Defesa do ·CofJsumidor·do Estado do Acre, passa a, vigorar com -as seguintes
alt.,-aÇáes:

"Art. 1° Fica criado o Sistema de Proteção e Detesa do~onsUfnidQr do

Esta~ó d9Acré. - SIDt~C,9rgãointégrante do Sistema Nacional de Defesa de)

Consumidor -.SNDC, nos termos do que preceituam os arts. 5~,inc.xxXlle 170:.i'nc.

V da Constit~ição F~fal e art. 12 das 'Disposições Constitucionais e GeraiS'da
'" . " .... '

Constituição Estadual, observando-se as normas gerais estabelecidás· pela Lei n.
/

8.078, de 11 de setembro de 1990, e o Decreto Fed~al n. 2.181, de 20 de marco de
,1997.

Art. 4° O PROCON Estadual integra a estrutura da SEJUDH.

. '

Art. 90 A direção do PRQCONserá .exercida por um diretor executivo,
\ . .

nomeado pelo Governador do Estado. _
.>

.,
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Árt., 1'2.•••
(\

11-um.repres.entante do Ministéri~ Público dó Estado do Acre;

VIII .•um rep!esentante'da)tundaçáo de Cultura Elias Mansour;
~ .. " " I... :'r r O'o~'

xv ..um representante 'eIS Procuradoria Gêral do Estado do Acre;, '

XVI- um,reprêSén~teda l)efensoria Pública'~o ~stado doAcre; "

XVII - umr'epre~~mante~aVigitância SlInitária; e '
. . . .

~III - um r~pre~erttante da: Agência Reguladora dos Serviços, PúbliéÓs do.
I

, '

Estado do Acre;

'-
.§ "lO Fica facultàda a indicação de outra errtid8de civil de direitos humanos .

ou de direitos soCiais nos CÇI~osde ínexistênciadeassociações que preenchamos

requisitos dasaHne~s a e bdo inci~oV da lein. 7.347, de 24 de jul~ dà.1985,-

'Art. 24. O Secretário da SEJUOHeditará instruções normativas, bem. - . . \ .

como poderá celebrar. contratos, COnvênios e àjustes objetivando. a consecução' dos .

flns desta lei e o desenvolvimento ·das ,ações.a cargo do,Departamento Estadual d~

"Proteção e Defesa do Consumidor -DEPQC .

..."(NR) ,

Art.'53. ,A lei Complementar n. 128, de 29 de dezembro d,e 2003, que.

cria o Fundo de 'Desenvolvimento Científico e Tecnplógico .~FOCT, passa a vigorar -

com as seguintes alterações:

"Art. ~ O FOCT está vinculado âSOCT.
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"

, \

'Art., 5° O' CSF é#'R)p0stópor um membro tilÚlar e um suplente, ,indicados

, . . . , ,\

1- secretaria de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SOCT;
.' '". ~ o,' '._' \' ",,' " . / _ •

11- Fundação de Teçnologiado Acre- FU~AC;
/ . ." ",

. 111- Secretaria de ,Estado de PIEJn~jamento - SEPLAN;

IV- Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA;

"V - Universidade Federal do Acre - UFAC;

,VI-Federação das Indústrias do Estado do Acre -:FIEAC;
'f ,I. ' -",' .. 7, \

• VII-Federação da AgriCUltura do Est8do dQ Acre - FAEAC;
.Ó: . (.

VIII ~Empress'BrasHeira dePesquisa Agropecuária- EMBRAPA; e'

IX..; Assembléia Legislativa do Estado 'do Acre - ALEAC.'

•

'. <§20A presidência do CSF será exercida pelo Secretário da SOCT.. ,- "-"

.' \ ...•

Art. ,r A ,câmara técnica-administrativa do FOCT écemoosta por três
• ,'..' ' " , ' , , • ' ", ',' , ,\ _ ' ' ,', _' .', ,'"; ~' ,',' ,,' r , _' , ' •

·membros" que .serão indiéadàspelo CSF e nomeados pelo Govemadordo ,~stado,
"', \. " ' - '

.,para méndato âe três, anos,'
, !

, ...~(NR)'
"

, ,

,~'Art. 54., O caput do a~.1tJ da Lei n. 944; de 27 de julho de 1990, que
'~,/:; , .. . ' ... ' , i .' • ~ . il . \. I

,sutarq\jiza ajunta Comerqialdo Estado Açre ": JUCEAC passa a vigorar com ,a
" -,' ....•, , .' ,'. I . ,

!<',~LÍinte;-,"~çãó:

. "M.i0. A Assessoría técnica da J.UC~C é órgão preperador e relator

dosqOqJmentos ~ serem submetidos àd~liberação' da Junta." (NR)'
, . '. '''.~ . .
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':~':r~,ir.:.,-:." ,,"/ . f, \ I

:.I;~I<··Álf.55. O i~~~.~19F da UMCompko~ n. 95, de 29.de
, •'áe~ôo'.,que dispõe".:.tét~ãnica :da'PrOcúradoriaGerarQó Estado do \~.:~:'",';.,'..,'~"~,_><~~",~.:'~:,I , .. ' ~, '. . --"'s", ~,.~)r\:.~.'~,}-:>:;:\~"",::_"':~~' ~, .

'i ,J, p~ a vigorar com a~'l'êdação: \. '-'_
'~Y<f\':~F'-.. , í .: -

'c,·:·~·~:~} ·'Árt 1·9F...
J\:b;~;<:~::i:-*::'

- \

"", ..

'.' VII -'S aqu.isi.~() ov 'locação de material permanente e de consumo,
,I , '

prestação de serviços a' 8reaiizaçãó de obras destinadas, a atender às finalidadês
'd~PrOCUrâdoriaGeral-do EstadodoAereêde seu cerrtro de Estudos Juridicos .

. .•."NR) ..

I ', ;/

<:»: .''"<, ' "-

Art. 56. EstàLei entra êmvigor na data de sua publicação.
, ' "..' ,~." I. ---.

~rt. 57. Fica revogada:a Lei Complementar nO171, de 31 ~agós~o de
2007 e suas alterações poSteJi,ores., ' •

. 'Rio Branco-Acre; ,de
Tratado de Petrópolis e 47° do Esta

de 2008; 1200da República, 1000.do
do Acre. ' .

AITI6 Marques de Almeida Júnior
Governador do Estado'do Acre
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